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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TEC.\'OLOGIA
INSTITUTO MILITAR DE ENGENHARIA

(Real Academia de Artilharia, FortiÍicação e Desenho/1792)

TER\IO DE REFERÊNCIA

I. DO OBJETO:

I .l Aquisição de DMSO para ensaios laboratoriais, conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas

neste instrumento
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Dimetil sulfóxido (DMSO):
Hybri-MaxrM, sterile-fi ltered,
BioReagent, suitable for
hybridoma, >99.7%. modelo
D2650 - marca Sigma-Aldrich.
Caixa com 5 ampolas de 5mL

399080

Caixa com 5

ampolas de 5
mL

It 2.392.00

2. DA JUSTIFICATI\-A E DO OBJETI\:O DA CONTRATAÇAO:

Diante da pandemia de COVID-I9, o Instituto Militar de Engenharia (lME) por intermédio da

Seção de Engenharia Quimica (SE75) integrou esforços com o objetivo de propor potenciais fármacos capazes de

combater o vírus SARS-CoV-2, causador dessa doença, empregando técnicas de Modelagem Molecular in silico.

Em parceria com o Instituto de Defesa Química, Biológica, Radiológica e Nuclear (IDQBRN) foram avaliados

medicamentos já existentes, empregados para fins diversos que possam ser eficazes contra a COVID-I9. Esta

estratégia tem a vantagem de testar apenas substâncias já administradas como fármacos, as quais já foram

aprovadas nos testes que antecedem seu empÍego em seres humanos. Uma eventual liberação pâra o combate ao

SARS-CoV-2, neste caso, seria quase imediata.

Para garantir a continuidâde desse projeto, há a necessidade da realizaçâo de testes in vitro dos

fármacos selecionados na etapa anterior in silico. Para tanto, o IME celebrou parceria com a Fundação Oswaldo

Cruz (FIOCRUZ) para realização de estudos in vitro dos potenciais fármacos capazes de combater o virus SARS-

CoV-2 causador da COVID-I9. Fruto da citada parceria, o projeto encontra-se na fase de experimentos itl vitro nas

unidades do Instituto de Ciência e Tecnologia em Imunobiológicos (Bio-Manguinhos) e Instituto Oswaldo Cruz

(lOC). Tais experimentos estão sendo conduzidos em conjunto com o Laboratório de Tecnologia Virológica

(LATEV) de Bio-Manguinhos na Plataforma de Nível Biológico 3 (NB3) do IOC, ambas unidades da FI

Para essa fase experimental do proj eto é necessária a aquisiçâo do produto desc

UZ

DESCRIÇÂO/
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- Dimetil sulfóxido: Hybri-MaxrM, sterile-filtered, BioReagent, suitable for hybndom4 >99.7yo.
D2650 - Sigma-Aldrich. No quatitativo de g caixas com 5 ampolas de 5mL.

Para consecução da etapa experimental, o projeto de parceria IME/FIOCRUZ contará com o apoio
da Sala de Cultivo de Células Animais do LATEV para a preparação das placas de 6,24 e 96 orificios com
monocamada de celular VERO E6. Essas placas são a base biológica para os testes in vitro, sem as quais não há
viabilidade técnica para a realização dos testes. Neste contexto, o reagente DIMETIL su1,FoxDo da sIGMA-
ALDRICH é um insumo essencial nos procedimentos de criopreservação das linhagens celulares do laboratório,
aplicado nos processos de congelamento em nitrogênio líquido para produção de bancos master e de trabalho. para

essas atividades, um procedimento operacional padÉo, PoP 11264 - Produção de Banco de Células Master e de
Trabalho - foi definido pela equipe científica do LATEV, conforme declaração anexa. Assim, é imprescindível que
as soluções dos fármacos a serem aplicados nas monocamadas celulares sejam preparadas com o mesmo DMSo
SIGMA padronizado no POP 11264, dada a sua adequabilidade para aplicação em sistemas de cultivo de células
animais, constituindo um pré-requisito importânte paÍa esses sistemas biológicos, além do grau de pureza químico
expresso em porcentagem. Cumpre enfatizar que a falta desse insumo, impede a execução das atividades acima
descritas, impactando diretamente no ândamento do projeto.

: 5^ 1 C:nlr_atfa se obriga a efetuar, a qualquer tempo,
defeito de fabricâçào ou divergências relativas às espicifi
Preços. independentemente da quantidade rejeitada.

a substituição de material rejeitado, se este
cações constantes do Pedido de Cotação

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1 . São obrigações da Contratante:

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas:

3. DA CLASSIT'ICAÇÃO DOS BENS COMIJNS:

o material descrito no item l. deste. Termo.de Referência enquadra-se como bem comum, de acordo com o que éprescrito no parágrafo único do art. l" da Lei n" lO.52Ol0Z.

4. DA VALIDADE DA PROPOSTA:

A Proposta da Contratada teú validade de no mínimo 60 (sessenta) dias.

5. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

5'l' A entrega do objeto deveú ser de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação de adjudicaçãoinformando a emissão da Nota de Empenho correspoídente.

5'2' Os bens deverão ser entregues em remessa única, no Setor de Material (Almoxarifado) do Instituto Militarde Engenhari4 localizado na Praça General Tibúrcio, n" 80, baino Urca, RiÀ a" l-ãi"tníôep:22.290-270\.
nos seguintes dias e horários: a) De 2^ a 5" feira, de 09:00 as I l:20 h e oâ t::zo x 15,45 h; à;; Á#ffi;:;:07:30à ll:30h.
5'3' A entrega do bem deverá.ser alestada pelo Órgão Contratante, que aferirá a sua conformidade com asespecificações constantes do pedido de Cotaçào Eletrõnica de preços.

5 4 o servidor designado para acompanhar a:ntrega do objeto formalizaná o seu recebimento na própria notafiscal e/ou fatura correspondente' no prazo máximõ de doii dias úteis contados au auiu áu 
"nt "ga 

do objeto,pela Contratada.



b' Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens rec€bidos provisoriamente com asespecificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta, para fins de âceitação e recebimentodefinitivo;
c Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objetofomecido, para que seja substituído, reparado ou ôorrigido; 

'

d' Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigãçoes da Contratad4 aúavés de Comissão / servidor
especialmente designado; e
e' Efetuar o pagamento à Contratadano valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência.

6'2' A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, aindaque vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de atoda Contratada, de seus empregados, prepostos ou suLordinados.

7. DAS OBRrcaÇôrs n.q, coxrnq,r.A,I)a:

7.1 . São obrigações da Contratada:

a' Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e em sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçao do oü1eto;
b' Eferuar a entrega do- objeto em perfeitas condições, conformi 

".p."in.uçoàr, 
p-*o e local constantes

neste Termo de Referência, acompanhado da reipectiva Nota Fiscal ou i.atura, na qual constarao asindicações referentes a marcq fabricante, modero, piocedência e prazo ae garantia ou uiiaua.;
c' Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordã."rll 

"r 
r.tig", 12, 13 e 17 a27

do Código de Defesa do Consumidor (tri n" g.07gl90);
d SubstituiÍ, reparar ou corrigir, as suárs exp€nsi§, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;
e' Comunicar à ContratanÍ€, no pràzo mráximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede à data da entrega,
os-motivos quê impossibilitem o-cumprimento do prazo previsto, com a deviáa compràruça";
f' Manter, durante toda a execução do Conhato, em compatibilidade com u. oUtguçã". 

"rrrmidas, 
todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; e

g. Indicar preposto para represenú-la durante a execução do Contrato;
h. atender as pnáticas e critérios de Sustentâbilidade Ambiental na eúução do objeto, quando couber,
conforme as exigências previstas na Instrução Normativa Nr 0l-MpoG áe ts ranioú'- especialmente osartigos 5'e 6', bem como no Dec reto no 7.746/2012. nos artigos 40 e g", qr" ,.gul"r"nturn o art. 30 da tei8.666/93.

7'2' Quando possível, a Contratada deverá disponibilizar à Contratante o Manual do Usurírio (versão em idiomaPortuguês) referente ao material fomecido, bem como a relação da rede de assistência técnicu urrori^du.

8. DA §UBCONTRATAÇÃO:

Não sená admitida a subcontratação do objeto.

9. DA ALTERAÇÃO §UnIEtrva:

É admissível a fusão' cisão ou incorporação da Contratada com. / em outra pessoa jurídica, desde que sejamobservados pela nova pessoa jurídica iodoi os requisitos de habiliração 
"rigião" 

;;l#;rçã.i.iginal, que sejammantidas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não haja ir".;uíro"a 
"*ecuçao 

ãã ou;ri o p".*"oo 
" 

qu"haja a anuência expressa da Administraçao à continuidade do Contrato.

rO. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:

l0' l Nos termos do art. 67 Lei n"8.666/93, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entregados bens, anotando em registro próprio todas as ocorr-ências ràlacionadas ào, u 
"*.àrçao " 

d"i"rrinando o qu"for necessário à regularização de faihas ou defeitos observados.

da Contratada, inclusi
ções técnicas ou

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei
redibitórios, e, na oconência desta, nào implica em corrÉsponsabilidade da Contrata
prepostos, de conformidade com o ârt. 70 da Lei n, g.666/93'.

nte ou de seus



10.3. O representante da ContÍatante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

II, DO PAGAMENTO:

I I .1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatur4 através de Ordem Bancária" para crédito em Banco, Agência e Conta Corrente indicados pela
Contratada, conforme disposto no art.40, inciso XIV, alínea "a" da Lei n" E.666l93.

I1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o Órgão Contratante
atestar a execução do objeto do Contrato.

I 1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deveú ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediânte consulta aos sítios elerônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n' 8.666193.

11.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contmtado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 3l da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 201 8.

I 1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinêntes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decoÍrente de penalidade imposta ou inadimplênci4 o pagamento ficará sobrestado até que a Contrâtâda
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularizaçâo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária para
pagamento.

11.7. Antes de cada Pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitaçào exigidas.

11.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade da Contratada, seá providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.

I 1.9. Previamente à emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificâÍ possivel suspensão temporaria de participação em licitação, no âmbito do Órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no aÍ. 29 da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

I1.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar
aos Orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

I I .l I . Persistindo a irregularidade, a Contrâtante deverá adotar as medidas necesúrias à rescisão contratuâl nos
autos do Processo Administrativo correspondente, âssegurada à Contratada a ampla defesa.

I 1.1 l.l . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do Contrato, caso a Contratada não regularize sua situaçãojunto ao SICAF; e
l1.l1.2. Será rescindido o Contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevânciq
devidamente justificado, em qualquer caso, pela miíxima autoridade dâ Contrâtante.

I I .12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação aplicável.

I L l3. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da [,ei Complementar no 123106,
não sofrerá a retenção tributriria quanto aos impostos e contÍibuições abrangidos por aquele regime; no entânto,
o pagamento ficaÉ condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
ao úatâmento Íibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Jus

I 1.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagaÍnento, desde que a Contratada não tenha concorrido, lguma
form4 para tanlo, fica convencionado que â taxa de compensação financeira devida pela C
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da se a:

a

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;



N = Número de dias entre a data prevista para o pâgamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela a ser paga; e
I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I:(Tx) I= (6/100) I=0'00016438
TX = Percentual d alaxa antal = 6Yo

365

I2. DO REAJUSTE:

Os preços sâo fixos e irreajusláveis no prazo de I (um) ano, contado da data limite para a apresentação da Proposta.

13. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:

I 3.1 . O fomecedor que nào mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do fomecimento, estará sujeito às

sanções previstas na Lei n' 8.66611993, sem prejuizo do eventual cancelamento da Nota de Empenho.

13.2. Se a Contratada inadimplir as obrigaçôes assumidas, no todo ou em paÍe, ficará sujcita às sançõcs

previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei n" 8.66611993 e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

â. pelo atÍaso na entrega do material em relaçào âo prz\zo estipulado: l% (um por cento) do valor do

material não entregue, por dia decorrido, até o limite de l0%o (dez por cento) do valor do material;

b. pela recusa em efetuaÍ o fomecimento e/ou pela nào entrega do material, caracterizada em dez dias

após o vencimento do prazo de entrega estipulado: l0oÁ (dez por cento) do valor do nraterial;

c. pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da nolificação da

rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;

d. pela recusa da Contrâtada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como rccusa a substituiçào

não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: lOYo (dez por cento) do valor do material

rcjeitado;

e. pelo nào cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais ou no Pedido de Cotação

Eletrônica de Preços e não abrangida nas alineas anteriores: l7o (um por cento) do valor contratado, para

cada evento.

13.3. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamenle, ficando o

seu total limitado a l0oÁ (dez por cento) do valor contratado, sem prejuizo de perdas e danos cabíveis.

13.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à Contratada. ou

efetuada a sua cobrança na forma previstâ em lei.

13.5 O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da Cotaçào Eletrônica de

Preços, sem prejuizo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

14. DO CUSTO ESTII\'IADO:

15. DO FUNDAMENTO T,EGAL:

15.1. A presente conrraraçào está fundamentada na Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993. que regulamenta o

aÍigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal. e institui normas para Licitações e Contratos da Administraçào

Pública e dá outras providências.

15.2. A nrodalidade de compra adotada será Dispensa de Licitação. com fundamento na Medida an"
961, de 6 de março de 2020. que adequa o valor da dispensa de licitação para serviços e com

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

ate

14.1. A aquisiçào objeto deste Termo de Referência tem o custo estimado de R$ 2.392,00 (dois mil trezentos e

noventa e dois reais):

14.2. O referido custo estimado foi obtido através da realização de pesquisa de preços de mercado. conforme

especificado na Declaraçâo de Pesquisa de Preços anexada aos Autos.



16. DO TERMO CONTRATUAL:

Para a presente aquisição, o Termo de Contrato será substituído por Nota de Empenho, conforme art.62 da Lei n"
8.666t93.

Rio de Janeiro, RI, âgosto de 2020

ERICK GALANTE - TC
da SE/5

O referido custo estimado foi obtido atÍavés da realização de pesquisa de mercado, conforme especificado
na Declaração de Pesquisa de Preços anexada aos Autos.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE :

Aprovo o presente Termo de Referência, por satisfazer os requisitos atinentes ao Objeto solicitado na
Requisição e respectiva JustiÍicativa, conforme documentos inclusos no Processo, bem como por atender as
exigências legais e regulamentaÍes conc€mentes a esta cotação eletrônica.

Rio de Jaaeiro, ru,fL ae \§d" a.1§À§-.

\o"\S"..r*
PAULO RICARDO SOUSA DA ROSA - Cel

Ordenador de Despesas por Delegação de Competência do IME

GA

MOTTVACÃO DO ATO DE APROVACÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:


